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        DIÁRIO OFICIAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO -PORTARIAS

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..007700  DDEE  1155  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22001199  
CCoollooccaa  àà  DDiissppoossiiççããoo  ddoo  IInnssttiittuuttoo  ddee  PPrreevviiddêênncciiaa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  PPrreessiiddeennttee  OOlleeggáárriioo  --  IIPPRREEMMPPOO  aa  SSeerrvviiddoorraa  qquuee  iinnddiiccaa,,  ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass..    
O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em seus artigos 90, II e artigo 65, VI;  
RESOLVE  
Art.1º Colocar a Servidora MARIA LUIZA DOS REIS, Professora, com duplo vínculo, um sob a matrícula 414-8 e o outro sob a matrícula 2217-6, do quadro permanente de Servidores Públicos do 
Poder Executivo, a disposição Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF, a partir do dia 03 de agosto de 2019. 
Parágrafo único. A cessão a que se refere o caput será com ônus para órgão cessionário, mediante ressarcimento mensal ao Município, até 31/12/2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Presidente Olegário, 15 de julho de 2020.                                                                                                                                                                            João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal  
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO - RETIFICADO

Processo Licitatório nº.:054/2020 
Pregão Eletrônico nº:017/2020 
Objeto:Registro de preços destinado a futura e eventual, contratação de laboratório ou empresa especializada para realizar testes de imunoglobulina total ( IgG, IgM e IgA ) e testes sorológicos IgG e 
IgM nos servidores do Hospital Municipal e Ubs's, visando a prevenção e enfrentamento da pandemia do covid-19/ repasse da união. 
Cuida-se de responder o esclarecimento apresentado pelas empresa Cientifica lab Produtos Laboratoriais e Sistemas,face ao Edital de Pregão Eletrônico017/2020. 
Se faz tempestivo o pedido de esclarecimento. 
Verifica-se que o prazo de esclarecimento previsto nas normas que regem o pregão eletrônico é de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no entanto conforme a 
lei 13.979 no artigo 4º-G, os prazos para o procedimento licitatórios serão reduzidos pela metade, portanto o prazo se reduz para 1 (um) dia.Tendo em vista que a sessão aconteceria nodia15 de julho 
de 2020,e que o pedido de esclarecimento foi apresentado no dia10 de julho de 2020 verifica-se que o prazo foi observado, devendo o pedido de esclarecimento ser considerado tempestivo. 
Passamos à análise do pedido. 
A comissão de Pregão, por respeito à ordem estrutural dos procedimentos internos desta Prefeitura, aguardou pela resposta de um responsável técnico, para, com base nesta, emitir Resposta ao Pedido 
de Esclarecimento apresentado. 
A empresa Cientifica lab Produtos Laboratoriais e Sistemas solicita esclarecimento quanto a execução dos serviços a serem prestados, quais sejam: 
a) De quem será a responsabilidade da coleta do material biológico no paciente? 
b) Qual o prazo para entrega/liberação dos exames? 
c) Será necessário montar algum posto de coleta ou estrutura equivalente no município? 
d) De quem será a responsabilidade dos insumos? 
e) Qual o valor estimado do edital? 
f) Há uma média de quantos exames serão analisados diariamente? 
g) Qual o prazo para o início das operações? 
Passamos as respostas: 
a) A coleta do material biológico deverá ser realizada pelo laboratório contratado no Hospital Municipal. 
b) O prazo máximo para liberação dos exames será de até 3 (três) dias úteis. 
c) Não será necessário montar posto de coleta ou estrutura equivalente no Município, somente caso assim o laboratório preferir. 
d) Todos os insumos que se fizerem necessários para realização dos exames será de inteira responsabilidade do laboratório contratado. 
e) Conforme artigo 15 do Decreto 10.024, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso, sendo assim como não 
há o valor no edital ele é sigiloso. 
f) A média é em torno 13 (treze) amostras por semana, contudo, conforme o edital já prevê, o mesmo é por registro de preços, portanto, essa média é somente uma estimativa. Ressalta-se que por se 
tratar de registro de preços a Administração poderá não adquirir todo o quantitativo que está descrito no edital. 
g) O prazo para as operações é de imediato, de acordo com a demanda, dessa forma, após solicitação da Coordenadora do Hospital Municipal e/ou da Coordenadora das Unidades Básicas de Saúde, 
o laboratório deverá realizar a coleta dos materiais biológicos no dia subsequente. 
Face ao exposto, em conformidade o artigo 21 § 4º da lei 8666/93, como houve ausência de informações no edital, e assim alteraria a formulação das propostas, se faz necessário reabrir o prazo 
inicialmente definido, assim sendo, a Comissão de Licitação decide pela republicação do Edital com devidas alterações e nova data de abertura. Portanto a sessão pública fica prorrogada para o dia 21 
de julho de 2020 às 09h. 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Publique-se. 
Presidente Olegário, MG, 14 de julho de 2020. 
Larissa Virginia Moreira Silva - Pregoeira – Titular 
Camila Fonseca da Silva - Fabiana Aparecida de Sousa - Francyelle C. Gomes Noronha - Equipe de Apoio 
 
EXTRATOS

Extratos de Retificação 
O Município de Presidente Olegário torna pública a Retificação da publicação da Edição nº 319/2020 página 001 na aba que representa o Extrato do Trigésimo Oitavo Termo Aditivo ao Contrato 
de Prestação de Serviços nº 222/2017 proveniente do Processo Licitatório nº 061/2017 através do Pregão Presencial nº 036/2017 cujo objeto contratual é a Contratação de empresa para execução de 
serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos coletados no Município de Presidente Olegário. Retifica-se a publicação, uma vez que houve alteração no prazo do Termo Aditivo em questão, 
alterando também o valor da renovação, esta alteração foi necessária mediante a revisão da Administração em prorrogar o contrato para um longo período no mandato posterior, possivelmente 
inviabilizando a nova Administração de rever as contratações. A contratação passa a vigorar com os valores transcritos, devidamente dispostos no Trigésimo Oitavo Termo Aditivo: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor atualizado Valor Total 
RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA - ME 
001 ZONA URBANA 8 meses Serviço R$ 29.110,55 R$232.884,40 
002 ZONA RURAL 8.628 KM 2,00 R$17.256,00 

                           Valor Total : R$ 250.140,40 
João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal.  
 
Extratos de Contratos - Pregão Eletrônico 015/2020.  
O Município de Presidente Olegário – MG, torna pública a realização dos Contratos referentes ao PL 50/2020 PE 15/2020, obj: aquisição de equipamentos para equipar leitos de isolamento para 
atendimento de pacientes com covid-19/repasse união. Extrato de Contrato nº 186 celebrado entre o Município. de Pres. Olegário – MG e a empresa Comercial Soares & Mota Ltda, item 005, valor 
total: 39.000,00. Extrato de Contrato nº 187 celebrado entre o Município. de Pres. Olegário – MG e a empresa Mtb Tecnologia Ltda, item 001 e item 002, valor total: R$ 56.900,00. Data de 
assinaturas: 03/07/2020. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. Inf: (34) 38111231. www.po.mg.gov.br/licitacoes 
 
Extrato de Apostilamento – Pregão Eletrônico 015/2020. 
Extrato de Apostilamento ao PL 50/2020 PE 15/2020, obj: aquisição de equipamentos para equipar leitos de isolamento para atendimento de pacientes com covid-19/repasse união, nos termos do art. 
65, §8º, da lei 8.666/93, fica acrescida ao processo citado acima, a dotação orçamentária discriminada: Ficha 347 Fonte de Recurso 1.61.01, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Data de assinatura: 03/07/2020. João Carlos Nogueira de Castilho – Prefeito Municipal. Inf: (34) 38111231. www.po.mg.gov.br/licitacoes 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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